
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Medicamentos Usados no Protocolo Covid-19” para a Secretaria Municipal de Saúde, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO ÍTEM A ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Sidd Com.

Medicam.
	Dimaster
	Promofarma
	São João
	Voolmed
	PanVel
	Farma

Polska

	01
	Nimesulida 100mg – 1.000 und
	130,00
	---
	121,67
	544,00
	---
	---
	---

	02
	Dexametasona 4mg – 600 und
	162,00
	---
	929,00
	592,00
	525,00
	604,00
	880,00

	03
	Azitromicina 500mg – 2.000 un
	8.300,00
	5.180,00
	7.380,00
	6.192,00
	7.800,00
	9.036,00
	9.860,00

	04
	Ivermectina 6mg; 1.000 und
	5.300,00
	2.580,00
	3.000,00
	3.425,00
	4.170,00
	3.327,50
	3.450,00

	05
	Acebrofilina 50mg 5ml - 100 frascos
	566,00
	595,00
	949,00
	1.128,00
	---
	2.190,00
	1.246,00

	06
	Paracetamol 750mg; cx c/200 – 200 und
	39,00
	---
	59,90
	526,00
	66,60
	---
	---

	TOTAL
	
	
	
	
	
	
	


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que as propostas mais vantajosas para o município são as oferecidas pelas empresas Sidd Comercial e Distribuidora de Medicamentos Ltda, Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda e Promofarma Distribuidora de Medicamentos.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licita disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:






Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Tendo em vista, o disposto no inciso I do artigo 1 da Medida Provisória nº 961, de 06 de maio de 2020:

I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de:

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; e

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

O prazo para a entrega dos medicamentos é imediata, tendo a empresa até 10 dias para efetuar a entrega.
O pagamento será realizado após a entrega dos medicamentos, obedecendo ao cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 26 de agosto de 2020.

ADRIANO LAZZERI SCHROPFER
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

